
LEI N° 2.681/2005

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância
Turística de Salto, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,

FAZ SARER que a Câmara Municipal aprovou c ele 
sanciona e promulga a seguinte lei' 

Artigo l.° - Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder desconto de alé 50% (cinqüeüta por cerro) do I.P.T.U. - 
imposto Predial e Territorial Urbano, em favor de contribuinte 
aposentado ou pensionista que seja proprietário de único imóvel 
urbano residencial, desde que:

I - a área construída do imóvel não ultrapasse a 100 ma 
(cento e oitenta melros quadrados), sobre loriena com olé 
250 nf;

II - que a sorria tios venci mentas ou proventos percebidos 
pelo a posen lado ou pensionista c seu cônjuge ou 
companheiro, não exceda a três salários mínimos;

III resida e domicilie no imóvel sobre o qual incida o 
imposto;

TV - não tenha emprego fixo, não exerça alividadê 
pro f iss i o na ■ auto no ma c não perceba outros rendirn e n1cjs 
decorrentes de quaisquer outras atividades;

V - declare, sob as penas da lei, que atende as 
condições previstas nos incisos anteriores deste artigo, e 
comprove a sua condição de aposentado ou pensionista.

VI não esteja em débito com. a Prefeitura da Estancia 
Turística de Salto.

Parágrafo primeiro O desconto dc que trata o presente
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iocação seja atribuída, expressa mente, acj inquilino a 
obrigação do pagamenlo do irnpaáto cm questão desde 
que ãienda aos requisitos das incisos T a VI, deste artigo 
e não seja proprietário ou usufrutuário de imóvel.

Parágrafo segundo: Será admitida a acumulação individual 
dos benefícios de aposentadoria e pensão por znorle, 
desde que cumpridos os requisitos dos .incisos I a VI 
deste ariigo.

Parágrafo terceiro; Para os fins desta lei, conceitua-se 
como contribuinte o proprietário ou usufrufuáriO de imóvel 
que preencha os requisitos dos incisos I a VI deste artigo.

Artigo 2° - A redução de que trata o artigo anterior 
a b rangera também;

Parágrafo primeiro; O imóvel que se, a habitado por 
aposentado ou pensionista que, embora não seja o seu 
proprietário, seja usüfrútário do mesmo;

Parágrafo segundo: Na caso de imóvel possuir mais de 
uma unidade edificada, as mesmas deverão ter desl inação 
estritamente residencial, sendo que o contribuinte 
aposentado ou pensionista só se beneficiará da redução do 
IPTU lançado sobre a unidade edificada em que reside.

Parágrafo terceiro: No caso de o aposentado ou 
pensionista ser contribuinte parcial do imóvel cm que 
reside, a redução prevista nos artigos anteriores abrangerá 
somente a porcentagem a ele atribuído no IPTU lançado 
sobre o imóvel.

Artigo 3° - Os requeri mentos de redução previstos nos 
artigos anteriores devem ser apresentados até 30 de março do 
exercício a que sc referir c lançamento tributário e não será 
cobrado Taxa de Protocolo desde que o pedido seja instruído com 
a documentação necessária.
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Artigo 4° - O contribuinte aposentado ou pensionista 
requerei o benefício, deverá declarar por escrito que 
condições previstas nesta lei, deixando expres® que 
responsabilidade civil e criminal em caso de íalsi/ar.h/. )
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Artigo 5° - Nenhum imposto de aposenlado ou pensionista, 
que se beneficiar da redução prevista nos artigos anteriores, será 
inferior ao valor de imposto para lançamento do IPTTJ do exercício 
de 2005, com a devida correção monetária.

Artigo 6a A Administração tributária poderá exigir do 
sujeito passivo, a apresentação do quaisquer dcclaraccc.? de dados 
ou outros documentos que entender neçéssário.

Artigo T1 - O Prefeito poderá delegar ao Secretário 
Municipal da Fazenda a competência para conceder a redução do 
IPTU em favor de contribuinte aposentado ou pensíomsta.

Artigo 8° - Havendo alteração da área construída e 
preenchidos os requisitos desta lei. o Imposto Predial c Territorial 
Urbano será cobrado propórcionalmente.

Artigo 9a
aplicação.

Esta lei entrará em vigor na data de sua

Estância Turística de Salto 
aos 12 do dezembro de 2005

JOSÉ GERALDO GARCIA
Preféito da Estância Turística de Salto

MÁRIO G|1 LM AR _ AZETTQ
Secretájrio de Governo
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Registrada no Gabinete/do Pre to. publicada na Imprensa
local □ no Quadro Atos Oficiais o Munic
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